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Anexo 1 

A quem se destina 
 

 Contagem/Certificação de Tempo de Serviço 
 (Área do Formador/Docente) 
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A QUEM SE DESTINA ESTA APLICAÇÃO 

 
Esta aplicação destina-se aos Docentes ou Formadores com habilitação própria para a docência, 

que desejam obter a certificação/contagem do tempo de serviço prestado em Centros de Novas 

Oportunidades - CNO, em estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo - EPC, em Escolas 

Profissionais Privadas, em Centros de Emprego/Formação Profissional do IEFP, em Instituições 

Particular de Solidariedade Social – IPSS e no âmbito dos Cursos de Educação e Formação – CEF, 

Educação e Formação de Adultos – EFA, em Entidades Privadas. 

 

O tempo de serviço certificado/contado por esta aplicação é o prestado na qualidade de: 

1. Formador(a) no âmbito do RVCC, em Centros de Novas Oportunidades Privados - o tempo 

de serviço será contado para efeitos de concurso; 

2. Formador(a) nos Cursos de Educação e Formação de Jovens - o tempo de serviço será 

contado para efeitos de concurso; 

3. Formador(a) na área de formação base dos Cursos EFA - o tempo de serviço será contado 

para efeitos de concurso 

4. Formador(a) na Escola de Hotelaria e Turismo - o tempo de serviço será contado para 

efeitos de concurso; 

5. Formador(a) nos Cursos tutelados pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional - o 

tempo de serviço será contado para efeitos de concurso; 

6. Docente do Ensino Particular e Cooperativo / Director(a) Pedagógico(a) - o tempo de 

serviço será certificado para efeitos de concurso/progressão e/ou aposentação. Para 

estabelecimentos extintos, deverá instruir o processo em suporte de papel remeter à 

DREN. 

7. Docente de Escola Profissional / Director(a) Pedagógico(a) - o tempo de serviço será 

certificado para efeitos de concurso/progressão e/ou aposentação. 

8. Docente em Instituição Particular de Solidariedade Social – o tempo de serviço será 

certificado para efeitos de progressão/concurso. Para efeitos de aposentação deverá 

instruir o processo em suporte de papel e remeter à Equipa de Apoio às Escolas da área 

geográfica da IPSS. 

 


